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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
 
“Art. O art. 189 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho - passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
 
“Art. 189........................................................................ 
Parágrafo único. A existência de fontes naturais de calor não caracteriza, por si só, 
como insalubre a atividade ou a operação.” (NR) 

 

                                    JUSTIFICAÇÃO 

A assunção da insalubridade apenas pela exposição ao sol inviabilizaria em 
significativa parte do país o trabalho em quase a totalidade do dia. Não há controle 
possível das intempéries, da mesma forma que não se pode moderar a incidência da 
luz solar, especialmente por se tratar de um país com a predominância de climas 
quentes e de alto índice de insolação, como o tropical e o equatorial. 

Não obstante a impossibilidade de medição do grau de exposição ao fator de risco 
durante a jornada de trabalho, não se pode também desconsiderar que não é apenas 
durante o período laboral que o obreiro é exposto à luz do sol. 

 Portanto, a imposição do adicional de insalubridade em condições em que é inviável 
a atuação do empregador na real eliminação dos fatores de risco - sujeitos a 
variações geográficas e sazonais e que atuam fora do ambiente de trabalho - além de 
ser fonte de inegável insegurança jurídica, desestimula a atividade produtiva em 
setores fundamentais para a economia do país, notadamente o trabalho na lavoura e 
a construção civil. 

Nesse sentido é que a presente emenda vem assegurar que a exposição ao sol, por 
si só, não seja suficiente para caracterizar a insalubridade. Ela permite que, nos 
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casos concretos, sejam considerados elementos específicos como: eventuais 
jornadas exaustivas em regiões com maior incidência solar, exposição a produtos 
químicos e o tempo de exposição ao sol, em horários indevidos, fora do ambiente de 
trabalho. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da emenda aditiva. 

  

PARLAMENTAR 

Deputado Roberto Balestra 
PP/GO 
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